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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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iAPROVADOt 
~ 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOS/ ÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

AUTOR DA PROPOSI ÃO: VEREADOR LUCIO ZANftO 

EMENTA:SOLICITA O CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 189 e 190 DA LEI ORGÂNICA 

DE CONCEIÇftO DO CASTELO 



BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 

DATA DA ENTRADA:__i2/;--/f 2005 
DESPACHO DO PRES.: CJ PELA TRAi\HT. NORi\4AL 

TRAMITAÇÃO: C:J ORDINÁRIA i==i URGÊNCIA 

DAT.4 DA LEITURA:M. 'f'/Í 2005 

(=:J PELA DEVOL. AO AUTOR 

[=:J ESP ECIA l 

COMISSÕES PERMANENTES 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PROP. ENCAMINHADA EM /. / PROP. ENCAMINHADA EM /. / 
RELATOR DESIGNADO EM / . / RELATOR DESIGNADO EM /. / 
PARECER VOTADO EM /. / PARECER VOTADO EM / _ / 

PARECER VENCIDO EM / . / PARECER VENCIDO EM / . / 

RELATOR DESIGNADO EM /. / RELATOR DESIGNADO EM / . / 

RED. DO VENCIDO EM /_ / RED. DO VENCIDO EM / / 

PROP. DEVOLVIDA EM /. / PROP. DEVOLVIDA EM /. / 
EMENDAS ENCAM. EM /. / EMENDAS ENCAM. EM /. / 
RELATOR DESIGNADO EM / . / RELATOR DESIGNADO EM / _ / 

PARECER VOTADO SIE EM / . / PARECER VOTADOS/E EM /. / 

PARECER VENCIDO EM /. / PARECER VENCIDO EM / . / 

RELATOR DESIGNADO EM l . / RELATOR DESIGNADO EM / . / 
RED. DO VENCIDO EM /. / RED. DO VENCIDO EM /. / 
PROP. DEVOLVIDA EM /. / PROP. DEVOLVIDA EM /. / 
RED. FINAL-ENCAM. EM /. / 
RED. FINAL-DEVOL. EM / . / 

EDUCAÇÃO E SAÚDE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 

PROP. ENCAMINHADA EM / . / PROP. ENCAMINHADA EM / . / 
RELATOR DESIGNADO EM / . / RELATOR DESIGNADO EM /. / 
PARECER VOTADO EM / . / PARECER VOTADO EM / . / 
PARECER VENCIDO EM / . / PARECER VENCIDO EM / . / 
RELATOR DESIGNADO EM / . / RELATOR DESIGNADO EM / . / 
RED. DO VENCIDO EM / . / RED. DO VENCIDO EM / . / 
PROP. DEVOLVIDA EM / . / PROP. DEVOLVIDA EM / .. / 
EMENDAS ENCAM. EM / . / EMENDAS ENCAM. EM / . / 
RELATOR DESIGNADO EM / . / RELATOR DESIGNADO EM / . / 
PARECER VOTADOS/E EM / . / PARECER VOTADO SIE EM / _ / 
PARECER VENCIDO EM / . / PARECER VENCIDO EM / / 
RELATOR DESIGNADO EM /. / RELATOR DESIGNADO EM / . / 
RED. DO VENCIDO EM /. / RED. DO VENCIDO EM / . / 
PROP. DEVOLVIDA EM / . / PROP. DEVOLVIDA EM / / 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEM DO DIA: 2 ;l_ 1df I 200 _:f- / / 200 _ - ! ! 200 

DISCUSSÃO: 1º EM &et':,f./J),52° EM __ l __ l __ DISC I SUPLEM. EM __ !_! __ 

ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE __ ! __ ! __ A __ l __ l __ REQ. POR 

ADIAM. DA DISCUSSÃO: DE __ ! __ ! __ A __ l __ I __ REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM. PICOM. EM __ ! __ / __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: f;2{s!MBÓLJCO 0 NOMINAL D SECRETO 

ADIAM. DA VOTAÇÃO: DE __ l __ l __ A __ l __ l __ REQ. POR ------------
VOTAÇÃO: lºEM __Rd.1p1 o5"-2°EM __ l __ l __ VOT ISUPLEM. EM 1 ! __ _ 

RED. FINAL: EMC. PIC. EM: I / DEVOL. EM I / VOTADA EM / / ------ ------ ------
PROP. RETIRADA EM: __ l __ I __ - 0 PELO PRESIDENTE D PELO AUTOR 

DECISÃO FINAL: Ó--APROVADO 0 REJEITADO EM ! ! 

DATADOAUTÓGRAFO: /~ 1200:2- ARQUIVADAEM ___ -l-==----_-_/_20_0_ 
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CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e após ouvido o 
plenário, REQUER, que seja encaminhado ao Exmo. S~. Prefeito Mun~cip~~ seguinte; 

t~PROVADÚI 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

* Pede-se Providências no sentido de cumprir os artigos 189 e 190 
da Lei Orgânica do Município de Conceição do Castelo. 

JUSTIFICATIVA 

O Pedido de Providência que ora apresento para apreciação dos nobres 
colegas, visa solicitar ao Sr. Prefeito Municipal, o cumprimento dos artigos 189 
e 190 da Lei Orgânica do Município de Conceição do Castelo. 

Ali 189- O ensino de técnicas agrícolas nos 

estabelecimentos de ensino municipal, constitui matéria de caráter obrigatório. 

Art. 190- O ensino religioso de matrícula facultativa, 

constitui disciplina dos horários normais das escolas oficiais do Município e será 

ministrado de acordo com a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se 

for capaz, ou por seu representante legal, nos termos da lei.(destaque nosso) 

Tentar justificar o art. 189, não vejo necessidade, justifica-se pela própria 
redação, pois vivemos em um município tipicamente agrícola, então nada mais justo do 
que preparar nossos estudantes nessa área. 

O art. 190, estamos pedindo o cumprimento devido ao fato de estarmos sendo 
muito cobrados pelos estudantes e também trata-se de lei. 

Senhor Prefeito; tais dispositivos deveriam estar sendo cumpridos desde 1991, 
mas infelizmente não estão até a presente data, o que é lamentável, mas temos 
certeza que serão colocados em prática no exercício de 2006. 

Certo da aprovação dos nobres companheiros e do atendimento do Exmº. Sr. 
Prefeito Municipal, antecipadamente agradeço. 

plccastelo@cmcc.es.gov. br www.cmcc.es.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE CoNcmç!"1> BIRWlf'zY · . 
ESTADO DO ESPÍRITOS~ 11'"8 u Ü 1 

Av. José Grilo-152- Centro - Fone- OXX-27-3547-1310- Fax-OXX-2~1 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES, em 21 de 
novembro de 2005. 

DO~IOZANÃO 
Vereador 

plccastelo@cmcc.es.gov. br www.cmcc.es.gov. br 


